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Processo de Dispensa de LicitaÉo para Locaçâo de imôvet situddo à av. odiron Aguiat, no 19, centro,
Tauá ' cE' para íuncionamento da Escota Municipal de M(lsica Leotina Maciel Feitosa e casto, de
iÍrÍeÍessê da SecrcÍaria de Cuftun, Turismo e Lazer do municipio de Tauá - CE.

PROCESSO OE D|SPENSA DE LtCtTAÇÃO N" 01.O3.OO.I/2023 - DL _ SECULT

o ordenadoÍ de Dêspesas da secretaria de cultura, Turismo e Lazer, sr. walisson silva Gomes,
necessitando conlratar os serviços de locação de imóvel situado à Av. odilon Aguiar, no íg, centro,

'-/rauá - cE, para funcionamento da Escola Municipal de Música Leorina Maciel Feitosa e castro, de
interêssê da SecÍelaria de Cultura, Tuísmo e Lazer do municipio de Tauá - CE, vem proceder à
abeítura dê procêsso de Dispensa de Licitaçáo, fundamentado no Art. 24, inciso X da Lei no 8.ô66/93.
atualizada pola Lei no 9.648/98.

JUsrFtcATtvA DA coNTRATAÇÃo

Tendo em vista a necessidade do Município de dispor de um local adequado para a locação de
imóvel situado à Av. Odilon Aguiar, no í9, Centro, Tauá - CE, para funcionamênto da Escola
Municipal de Música Leolina Macier Feitosa e castÍo, de intêresse da sêcretaria de culturs, Turismo
e Lazer do município de Tauá - CE, conforme Laudo de Vistoria, em anexo.

Destarte, alêm da adequaÉo e localizaçâo do imóvel eleito paía a satisfaÉo do interesse púbtico
\Jspecífico, êxiste a compatibilidade dos valores do aluguel com os parâmetÍos do meÍcado. Assim sendo,

a Drspensa de LicitaÉo têm ampaÍo legal no aít. 24, inciso x da Lei Federal 8.ô66/93; estando de acordo
com todas as exigências requeridas pelo dispositivo retro mencionado. Tem_se justificada a
dispensabilidade da licitaÉo em pauta.

A contrataÉo será eÍetuada para um período inicial de 10 (dez) mêses, podendo ser prorrogado a
depender da necessidade do Municipio.

RAzÃo DA ESCoLHA Do rMóvEL

O imóvel considêrado adequado tem boa locálizaÉo e eslá desocupado, cujas
características tais como; localizaÉo, damensáo e edifacaÉo capazes de atender as necessidades
facilitando assim, o funcionamento da secretaria, o que é relevante de tal modo que justifica a escllha da
AdministraÉo.

Cel. Lourenço Fêilosâ. 21 1. Altos, CentÍo, Tauá - CE
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A contrataÉo ocorÍeu tendo por base na pesquisa de mercado e emissáo de laudo técnico de

Avaliaçáo pelo Sêtor, onde a contrataÉo recai sobre o imóvel do JOAQUIM DE SOUSA BASTOS, inscrito
(a) no CPF: 005.805.973-34, com o valor mensal de R$ 1.993,62 (um mil, novecentos e noventa e três
reais e sessenta ê dois centavos e valoÍ global de R$ 19.936,20 (dezenove mil, novecentos e trinta e seis

reais e vinte centavos).

Tauá - CE, 01 de março de 2023

,,;"/^;r*!-â
WALISSON SILVA GOMES

OrdenadoÍ de Despesâs da Secretaria de CultuÍa,
Tuaismo e LezêÍ

Cel. Lourenço Feitosa, 2í1. Altos, Centro, Tauá - CE
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MINUTA CONTRATUAL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEB;hUI O MUNIC|PIO
DE TAUÁ cE, ATRAvÉs oA SECRETARTA dE cUlruna,
TURISMO E LAZER COM PARA
O FIM QUE A SEGUIR SE OECLAR

O MUNICÍP|O DE TAUÁ - CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no

07 .849.53210001-47, com sede à Rua Cel. Lourenço Feitosa, no 21'1, Anexo Altos, bairro CentÍo, na cidade
de Tauá, Estado do CeaÉ, doravante denominado CONTRATANTE, através da SECRETARIA

neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.(a)
e de outro lado a Empresa estabelecida

inscrita no CNPJ/I,IF sob o n.o r'r'*'**'***", neste ato representada pelo (a) Sr(a). "*a**'}+r*iia, poÍtador
(a) do CPF no ***"'****'", apenas denominada de CONTRATADA, aos finais assinados e devidamente
qualificados, de acordo com a Dispensa Ns 01.03,00112023 - DL - SECULT e, em conformidade com o que
preceitua a Lei Federal n'8.666/93 e suas alteraçóes posteÍiores, sujeitando-se os contratantes às suas
normas ê às cláusulas e condições a seguir ajustadas resolvem celebrar o presente contrato.

.-;LÁUSULA PRIMEIRÂ . DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

í.1- Fundamenta-se este contrato na Dispensa no 01.03.001/2023 - DL - SECULT, com amparo no inciso
X do an.24 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteÍoÍes.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 O presente contrato tem por objeto i loc€Éo de imóvel situado â Av. Odilon Aguiar, no '19, Centro,
Iauá - CE, para funcionamento dê Escola l\runicipal de Música Leolina Maciel Feitosa e Castro, de
interessê da Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer do município de Tauá - CE.

cLÁusuLA TERCE|RA - Do vALoR E coNDrÇôEs DE PAGAMENTo

3.1-O valor deste contrato é de R$ mensais, totalizado no valor
global de R§ _
3.2-O valor acima estipulado, será pela Contratante a Contratada através de ordem de crédito bancáÍio,
por meio de cheque ou transferência entre conta corrente mensalmente, até o dia 10 (décimo) dia útll de
cada mês subsequente ao vencido, aÉs a apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada,

\4elo Setor Competente.

cLÁusuLA oUARTA - DA vtcÊNclA E DA pRoRRocAÇÃo

4.1- O presênte contrato vigorará a paÍtiÍ da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2023,
podendo ser proÍogado por iguais e sucessivos periodos até o limite de sessenta meses, conforme art.
57, lnciso ll da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA OUINTA _ DO REAJUSTAMENTO

5.1- O reajuste do presente contrato somente será devido após 12(doze) meses contados após a data de
sua assinatura sendo adotado para fins de coneçáo o IGPM.

cLÁUSULA SEXTA - DAS oBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

6.1- Correrá por conta do CONTRATANTE o imposto predial e taxas municipais incidentes sobÍe o imóvel
locado, bem como as obrigaÉes tais como consumo de energia elétrica e água, conservaçáo, seguro e
outras deconentes da Lei:
6.2 Comunicár à CONTRATADA toda e qualquer ocorÍência relacionada com o imóvêl locado,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

Cel LouÍenço Feitosã, 21 1 , Allos. Centro, Tauá - CE
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6.3- obriga-se a CONTRATANTE a entregar o imóvêr locado ao fim do contrato. n"" lr"rr"ffiínai"ad"
em que o recebeu. se Íorem constatados danos ou obras a realizar, somentê deoás dé qanafai a'.
eventuais irÍegularidades pela contratante; %.

6.4-Píovidenciar os pagamentos à coNTRATAoA à vista das Notas Fiscais i Faturás devidddr'ênte
atestadas, confoÍme o acordado.

cLÁusuLA SETTMA - DAS oBR|GAÇôES DA CoNTRATADA

7.1-Disponibilizar o imóvel para uso pela coNTRATANTE obrigando-se para tanto a eotrega-lo totalmente
dêsembaraçado e sêm qualquer dividas ou obrigações, pronto para uso e funcionamento.
7.2-Providenciar a imediata coneÉo das deÍiciências e/ou irregularidades apontadas pela
CoNTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CoNTRATANTE e/ou terceiros.
provocâdos por ineficiêncja ou inêgularidade apresentada na execuÉo do ob.ieto contratual;

cLÁusuLA otTAvA - DAs SANÇôES ADMtNtsTRATtvAS

8.1- Pela inexecuÉo total ou parcial das obrigaçóes assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administraçáo poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sançôes:

!-,a) advertência por êscalo, quando constadas pequenas irregularidades com as quais tenha conconido e
nâo se.ia cumprido pela contratada;
b) suspensão do direito de paíticipar de ticitaÉo e impedimento de contratar com a AdministraÉo, pelo
prazo de até 02 (dois) anosi
c) declaÍaÉo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ no caso de faltas graves;
d) na aplicaÉo de penalidades seráo admitidos os recursos estabelecidos em lei, assegurados o
contEditórjo e a ampla defesa.

cLÁusuLA NoNA - DA REsctsÃo CoNTRATUAL

9.1- O instrumento contratual firmado em decorrência da presente Dispensa de licitaÉo podeÉ ser
rescindido por acordo entre as partes;
9.1.1- No término do prazo aludido na cláusula quarta deste instrumento contratual;
9.2- Por vontade unilaeral do CONTRAÍANTE. em face do interesse púbtico justific€do e Íeconhecido
pelo CONTRATADO, sem obrigaçôes de pagaÍ aluguéis correspondentes ao Íestantê do contrâto ou
quaisquer outras indenizaçóes.
9.3- No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabiljze o uso normal do imóvel, sem que haja
culpa ou dolo dê qualquer uma das partes.

cúusuLA DÉcrMA - DA DorAÇÃo oRçAMENTÁRtA

'Í0.'l- As despesas deconenles paÍa a celebraÉo do contrato co.rerâo por conta recursos próprjos do
Município, alocados na DotaÉo Orcamentária n' 0501 13 122 2023 2.013: Elemento Despesas
3.3.90.36.00; Fontê: 1500.

cLÁusuLA DÉcrMA pRTMEtRA - DA LEGtsLAÇÃo ApLtcÂvEL

11.1- O presente contrato Íege-se pelas disposiçóes da Lei Federal n .8.666, de 2.1/06/i993, e suas
alteraçôes, pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da Teoria
Geral Dos Contratos e disposições do Direito Privado, em especial a Lei Federal no 8 24519í.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - Do FoRo

'12.1- Fica eleito o foro da cidade de TAUA - CE, para dirimir as questóes relacionadas com a execuÉo
deste contrato não rêsolvidas pelos mêios administrativos.
E, estando acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias perante duas testemunhas que
também o assinam, paÉ que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Cel. LouÍenço Feilosa. 211. Allos Centro,Taue-CE
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Testemunhas:

01
Nome/CPF:

02.
Nom€r'CPF

@-
c.tr_.

CONTRATADO

C€l. LouÍenço Feitosa. 21'r. Altos, Cenlro, Tauá - CE
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DEcLARAcAo DE D|SPENSA DE LtctrAcÃo

Tauá - CE, 01 de março de 2023.
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WALISSON SILVA GOMES

OÍdenadoÍ dê Despesas da Secretaria de Cultura,
Turismo ê Lazer
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o ordenador de Despesas da secrêtaria de cultura, Turismo ê Lazer do Município, consideÍando o que
consta deste Processo Administrativo de Dispensa de LicitaÉo no oi.og.oo'lDo23 - DL - sEcuLT, vem
emitir a presente decraraÉo de DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo, fundamentada no art. 24. inciso x da Lêi no
8.666/93, suas alteraçôes posteriores e atualizada pêta Lei nô 9.648/99 para a contÍataçâo dos seÍviços
conforme abaixo:

OBJÊTO: Locaçáo de imóvel situado à Av. Odilon Aguiar, n. 19, Centro, Tauá _ CE, para funcionamento
da Escola Municipal de Música Leolina Maciel Feilosa e castro, de interesse da secretaria de cultura,
Turismo e Lazer do municipio de Tauá - CE.

pnopRtetÁnn; JoAQU|M DE soUSA BASTOS, insclito (a) no cpF: 005.805.97!34, residente na Av.
Chermont Alvês de Oliveira, 1005, baino Fco. SoaÍes de Carvatho. Tauá - CE

V,/ALOR GLOBAL: RS 19.936,20 (dezenove mil, novecentos e trinta e sêis reais e virÍe centavos)

VALOR ÍIIENSAL: R$ 1.993,62 (um mil, novecentos e noventa e três rêais e sessenta e dois cêntavos)

Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n' 8.666/93, com suas alteraçôes posteriores e atualizada
pela Lêi no 9.818/98, viemos comunicaÍ a Senhora Secretáía lnstitucional da pÍêsênte declaraÉo para
que pÍoceda, sê de ácordo, a devida Íatificaçáo.

Cel. LouíenÇo Feitosa, 21í, Altos, Centro. Tauá - CE


